






Requerimento nº 038/2026                                            Ereré/CE, 27 de maio de 2026.  

À Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Ereré 
Vereadora Geíza Natália Cândido de Castro 

	O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 132 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente: 
Os Vereadores abaixo subscrito(a), no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, requerer à Prefeitura Municipal, esclarecimentos acerca da previsão para emissão da Ordem de Serviço referente à pavimentação asfáltica viabilizada por meio de emenda parlamentar destinada pelo Deputado Federal Mauro Filho.
Considerando a importância da referida obra para a melhoria da infraestrutura urbana, mobilidade e qualidade de vida da população, e o dinheiro está disponibilizado na conta da Prefeitura desde setembro de 2025:
Justifica-se o presente requerimento diante da expectativa da população quanto ao início das obras e da necessidade de transparência das informações públicas.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ereré, 27 de maio de 2026.

____________________________                          ___________________________
        Damião Paulo Bandeira                                        Dannilo Augusto Freire
                Vereador - PSB                                                      Vereador – PSB

________________________________                         __________________________
    Antônio Tiburço Eduardo da Silva                                      Charlene Alves Paiva
[bookmark: _GoBack]                Vereador – PSB                                                            Vereadora – PSB



_______________________________________
Geiza Natalia Candido de Castro
Vereadora - PSB
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